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O Senhor ARTHUR 0ALLERINI, Prefeito fluniclpal de 
Lorenay usando das atribuições que lhe s.ao conferidas por 
Lei 9

R E S O L V E  :

Averbar ao tempo de serviço do funcionário LU- 
CIANO GALVffO, Contador Efetivo, PadrÕo "M", lotado no Setor 
de Orçamento e Contabilidade, do Departamento de Finanças da 
Prefeitura flunicipal, 1.825 (hum mil, oitocentos e vinte e 
cinco) dias, ou sejam, 05 (cinco) anos, nos termos da alínea 
McM, do artigo 96, da Lei nO 905, da 07 de março de 1972(ESTA 
TUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO OE LORENA), con
forme pedido feito em requerimento protocolado sob o nO 0016, 
de 02 de janeiro de 1979, que recebeu o seguinte despacho : 
nDeferido", face à informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

o de 1.979

aW hUR BALLtRINI 
as Prefeito Municipal

Registrada no Divro prõprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departe^mento dé/Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 03 de janeiro de 1979.
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MARIA ANTONIA PEREIRA 
■Encarregada do Setor de Serviços GeraiS’


